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Lei n°. 2.689 de 07 de dezembro de 2012
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Dispée sobre "o !parcelamento de
débitos oriundos de contribuicbes
previdenciarias devidas e ndo
repassadas ao Regime Préprio de
Previdéncia Soclal - RPPS, que
autoriza e da outras providéncias

.

A Camara Municipal de Vassouras aprovou e eu sanciono e promulge a seguinte:
LEI:

Art. 19 - Fica autorizado o parcelamento dos débitos oriundos das contribulcbes devidas e nédo
repassadas pelo municipio ao Regime Proprio de Previdéncia Soclal -~ RPPS, a serem apuradas até a
presente data pelo periodo de competéncia de dezembro de 2011 até novembro de 2012, inclusive a
folha do abono natalino, em até 48 {(quarenta e oito) prestagGes mensais e conseculivas.

Art. 20 - Para apuracdo do montante devido, os valores originais seréo atualizados pelo indice
SELIC acumulado, e, acrescido de juros legais de 1% ao més acumulados, desde a data de vencimento
até a data da assinatura do termo de acordo de parcelamento, visando a manter o equilibrio financeiro e
atuarial.

§ 1°. As parcelas vincendas serio atualizadas pelo indice SELIC acumulado, acrescidos de
juros legais de 1% &0 més acumulados desde a data da assinatura do termo de acardo de parcelamento
até o més do efetivo pagamento.

Art. 3¢ - Fica o devedor autorizado a dar em garantia de pagamento das prestagdes vincendas
de que trata a presente Lei, 05 créditos junto ao Fundo de Participaco dos Municipios — FPM, para que o
repasse seja feito diretamente a0 CREDOR, em conta oficial indicada por esse em cldusula especifica no
termo de acordo e confissdo de débitos previdencidrios.

Art. 49 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacdo e revoga todas as disposicdes
contrarias.
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Esta Lei é origindria do Projeto de Lei n®, 24272012 de autoria do Poder Executivo



